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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

 

REGIDO PELA LEI Nº 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 013/2020, LEI COMPLEMENTAR N° 

123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR Nº 

155/2016, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE AS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 
 
INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Publicos 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
13102023001/23/PMPD) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2023 

SECRETARIA REQUISITANTE: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS 

UNIDADE FISCALIZADORA: 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO “GLOBAL” 

REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO: 

EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL – SERVIÇOS 
PARCELADOS 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 

PÚBLICA URBANA E RURAL, NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA – MA 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação – 

INTERNET, através do site: https://www.compraspresidentedutra.com.br  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Início: 24/10/20223 

Término: 07/11/2023, às 07:00 Horas (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 07/11/2023, às 09:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 

constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”. 

 

 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Segunda a Sexta-feira 

HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, 

localizada na Av. Adir Leda, s/nº - Bairro Tarumã – Presidente Dutra/Maranhão. E-mail: 

licitacao@presidentedutra.ma.gov.br   

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: https://www.compraspresidentedutra.com.br  
ou /  presidentedutra.ma.gov.br/ 

 

 

  
Silvio Emilio Silva e Silva 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Publicos 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 48 (quarenta e oito) 

páginas, incluindo esta, numericamente 
ordenadas. 

 

 

 

https://www.compraspresidentedutra.com.br/
https://www.compraspresidentedutra.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

 

DISPUTA   ABERTA 

 

(Processo Administrativo n° 13102023001/23/PMPD) 

 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Publicos, realizará às 09:00 hs, do  dia 07/11/2023, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com o critério de julgamento menor preço por item, sob a forma de execução indireta, 

no regime de empreitada por preço Global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 013/2020, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL Nº 10.520/02, Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 013/2020, LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, 

no que couber, a LEI FEDERAL Nº 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório 

em epígrafe. 

 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no sistema 

da GM Tecnologia, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA E RURAL, NO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE DUTRA – MA. Tudo de acordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e seus encartes, conforme descrito, de neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de referência I do presente Edital.. 

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente licitação é R$ 9.153.680,04 (Nove milhoes 

cento e cinquenta e tres mil seiscentos e oitenta reais e quatro centavos).  Conforme previsto no termo 

de referência e projeto básico. 

 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE DUTRA /MA, para o exercício de 

2023, conforme dotação(ões) orçamentária(s) a seguir: 

 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA   

02 PODER EXECUTIVO  

02 15 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 

02 15 00 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04 452 SERVIÇOS URBANOS 

04 452 0037 LIMPEZA PUBLICA 

04 452 0037 2154 0000 MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE VIAS E 

LOGRADOUROS PUBLICOS  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. 
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Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar  

Valor não reforçado X 

2.2. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação são 

oriundos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no site 

https://www.compraspresidentedutra.com.br que permite a participação dos interessados na modalidade 

LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no sítio https://www.compraspresidentedutra.com.br . 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros.  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no portal 

https://www.compraspresidentedutra.com.br de mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal do 

https://www.compraspresidentedutra.com.br. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme segue: 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

http://www.licitabelavistadomaranhao.com.br/
http://www.licitabelavistadomaranhao.com.br/
http://www.licitabelavistadomaranhao.com.br/
http://www.licitabelavistadomaranhao.com.br/
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746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 

05/2017); 

4.3.7.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da lei 

9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 

contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017-TCU-

Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 

123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 

fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 

com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Presidente 

Dutra poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de 

Demonstração do Resultado do Exercício – DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 

contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias devidamente 

registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão 

equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC nº 

123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 

apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP também 

poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a 

Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidamente 

transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as informações acerca 

do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do “último exercício social” da DRE a ser exigida, será considerado, na data 

de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4º da Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 Declaração de sujeição às condições estabelecidas no Edital e Inexistência de Fatos Supervenientes 

Impeditivos da Habilitação; 

4.4.3 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.4 Declaração que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.5 Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.6 Declaração de Idoneidade. 
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4.4.7. Declaração que o(s) empresário(s) /sócio(s)/ dirigente(s)/ responsável(eis) técnico(s) não é(são) 

servidor(es) público(s)  do município de Presidente Dutra – MA 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, 

e somente após requisição do Pregoeiro, o nao envio das declarações a empresa será desclassificada. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste            Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e   Empresas   de   Pequeno   Porte deverão   encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, §1º, 

da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, marca/modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
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dos serviços. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não e 
s t e j a m em c o n f o r m i d a d e c o m os  requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a) 

Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 

equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a identificação 

da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. Será adotado para o envio de lances no 
pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 

se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à autoridade/órgão 

competente; 

 

7.14.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
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se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. No caso de equivalência dos 

valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.25 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso. 

 

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

7.25.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.25.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

7.25.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no país. 

7.26 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no §9º do 
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art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU 
– Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei 

n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 

N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 

informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 

considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da 

proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de 

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, com 

vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação 

da proposta, no local a ser indicado e dentro prazo e demais condições previstas no Termo de Referência 

e seus encartes. 
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8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito 

a ressarcimento. 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se ainda a proposta 
comercial readequadas com o valor final ofertado. 

8.7 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 

quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as 

alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do 

conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à 

aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

f) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

g) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

38) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

i) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

j) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

k) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

38.10. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do       

https://www.compraspresidentedutra.com.br, nos documentos exigidos neste edital, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento do https://www.compraspresidentedutra.com.br ; 

9.2.2. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 

da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 

apresentação dos documentos originais não – digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.licitabelavistadomaranhao.com.br/
http://www.licitabelavistadomaranhao.com.br/
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário   individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional e Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tribunais Federais e a Dívida da 

União pessoa física de todos os sócios. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual; 

 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, relativo à Atividade 

Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do 

Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo 

órgão responsável pela emissão da referida certidão. 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 

das seguintes fórmulas: 

 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ISG = _ ATIVO TOTAL  PASSIVO CIRCULANTE + 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ILC = ATIVO CIRCULANTE  
PASSIVO CIRCULANTE 

 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente. 
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9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial;Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 

do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

 

9.10.4.2 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e 

das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – 

ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do 

Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 

intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 

representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do 

prazo de validade previsto na própria certidão 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

9.11.1. Certidão registro da empresa licitante e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional 

da categoria profissional que fizer parte, da sua sede em ramo de atividade compatível com objeto da 

licitação;  

 

9.11.2. Qualificação Técnico-Profissional - Comprovação de a licitante possuir em seu corpo técnico, 

na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo 

Conselho Regional da categoria profissional que fizer parte, detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no Conselho Regional da categoria profissional que 

fizer parte da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

certidão(oes) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) 

profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para pessoas jurídicas de direito privado, serviços 

semelhantes ao objeto, em especial as parcelas de maior relevância: 

 

ITEM DISCRIÇÃO UNIDADE 

1 COLETA DE 

RESÍDUOS 

DOMICILIARES 

TONELADA 
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2 VARRIÇÃO  M² 

 

9.11.3 Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução do objeto desta 

licitação, caso lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final do contrato, salvo prévia e escrita 

anuência da Prefeitura deste Município e desde que o substituto possua experiência profissional 

equivalente ou superior; 

 

a) O(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) constar 

do(s) atestado(s) de responsabilidades técnicas apresentados para qualificação técnica 

da licitante. 

9.11.3.1. Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pertence(m) a 

empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados: 

 

a) Registro ou inscrição da empresa no CREA em que figure o profissional 

disponibilizado como responsável técnico; 

b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do 

profissional, que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante; 

c) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional técnico; 

d) Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil 

comum; 

e) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 

apresentado, assinada pelo referido profissional, com firma reconhecida em cartório, na 

qual deverá constar nome completo e número do CREA do profissional, informando 

que este irá integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja declarada vencedora do 

certame.  

9.11.4. Qualificação Técnico-Operacional - Para atendimento à qualificação técnico-operacional a 

licitante deverá apresentar um ou mais atestado (s) em nome da empresa, que comprovem que tenha 

executado, por período não inferior a 12 (doze) meses, para o órgão ou entidade da Administração 

Pública Direta ou Indireta ou para a pessoa jurídica de direito privado, com características técnicas 

similares as do objeto da presente licitação, que atenda às quantidades mínimas das PARCELAS DE 

MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA, abaixo indicadas: 

ITEM DISCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

MÍNIMA A SER 

COMPROVADA* 

1 COLETA DE 

RESÍDUOS 

DOMICILIARES 

TONELADA 5.500 

2 VARRIÇÃO  M² 110.000 

*Os quantitativos exigidos representam 50% (Cinquenta por cento) do valor total previsto para a 

contratação. (Acórdão nº1.052/2012 – Plenário – TCU) 

*O somatório de atestados somente será permitido se os períodos de execução forem 

concomitantes, pois representam um mesmo atestado. (Acórdão nº 2.387/2014 - Plenário – TCU) - 

Justifica-se tal exigência, tendo em vista que, caso uma empresa apresente sucessivos contratos com 

determinados postos de trabalho, ela demonstra ter expertise para executar somente os quantitativos 

referentes a cada contrato e não ao somatório de todos. Em outras palavras, a demanda por estrutura 

administrativa dessa empresa está limitada aos serviços exigidos simultaneamente, não havendo que se 

falar em duplicação dessa capacidade operacional apenas porque determinado objeto executado em um 

exercício é novamente executado no exercício seguinte. Assim, tendo em vista as particularidades do 

objeto a ser licitado, não há porque, supor que a execução sucessiva de objetos de pequena dimensão 

capacite a empresa automaticamente para a execução de objetos maiores, estando essa exigência 

diretamente relacionada a plena demonstração da capacidade técnica de gerenciar grandes equipes e bem 

lidar com as complexidades relacionadas a coleta de lixo e varrição em diversos bairros e povoados 

simultaneamente, vez que, caso não seja capaz de fazê-lo, colocaria a saúde da população em risco pelo 
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atraso ou coleta e limpeza de vias irregular/deficitária. 

 

9.11.4.1. O(s) Atestado(s) técnico-operacional(ais), deverá estar acompanhado da 

Certidão de Acervo Técnico – CAT ou as anotações e registros de responsabilidade 

técnica (ART/RRT) do responsável técnico pela execução da obra ou serviço que 

gerou o referido atestado. 

 

9.11.5. Declaração formal da disponibilidade de todos os veículos e equipamentos da coleta 

domiciliar no prazo previsto para a assinatura do Contrato, ou seja, os equipamentos devidamente 

instalados nos chassis e os conjuntos em boas condições de operação, para serem vistoriados, no 

Município de Presidente Dutra/MA.  

 

9.11.6. Licenciamento Ambiental ou a sua dispensa, emitida pelo Órgão Estadual da sede da licitante, 

na forma da Portaria/SEMA, nº 123, de 06 de novembro de 2015. 

 

9.11.7. Certificado de Regularidade (CR) dos Cadastros Técnicos Federais (CTF/APP e 

CTF/AIDA), comprovando que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações cadastrais e 

de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do 

IBAMA, por meio do CTF/APP. 

 

9.11.8. Comprovação de capacidade técnica gerencial: A empresa licitante deverá comprovar o 

gerenciamento concomitante (Acórdão nº 2.387/2014 - Plenário – TCU) de, no mínimo, 36 

colaboradores, no período de um mês (representando 50% do total do número de colaboradores previstos 

para a contratação, por mês), referente ao atestado técnico-operacional apresentado como prova de 

capacidade técnica, acima prevista, sob pena de inabilitação por descumprimento do requisito de 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

da licitação, nos termos inciso II do art. 30 da Lei nº 8.666/93. Essa exigência tem por fim comprovar a 

capacidade da empresa licitante gerenciar grandes equipes de trabalho em ações coordenadas de limpeza 

nas vias, mesmo em bairros e povoados distantes da sede do município, já que, conforme previsto neste 

Termo de Referência, várias equipes de trabalhadores serão utilizadas em momentos e locais distintos e 

em atividades conjuntas com os demais setores das secretarias municipais de obras, agricultura e cultura, 

sendo que a execução irregular dessa execução afetará o sucesso das campanhas e atividades 

desenvolvidas por essas secretarias. A averiguação desse requisito deverá ser feito por meio de 

diligências requisitadas pelo setor técnico da prefeitura, nos termos do parágrafo 3º do art. 43 da Lei nº 

8.666/93, resguardado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

9.11.8.1. Essa exigência poderá ser afastada pelo setor técnico da 

Administração, caso a empresa licitante comprove, por meio de documentos e 

justificativas, solução técnica e/ou tecnológica que substitua a demanda pelo 

número de colaboradores necessários a execução do objeto, conforme descrito 

no estudo técnico preliminar e Termo de Referência, o que será avaliado pelo 

corpo técnico da Administração, sob pena de desclassificação da proposta pelo 

descumprimento de requisitos previstos neste Edital, no item 7. Tal solução 

técnica e/ou tecnológica deve constar expressamente da proposta de preços da 

empresa licitante. 

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
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regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

l) DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

a. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

b. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal. 

c. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

d. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

e. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

f. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

g. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

h. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

i. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

j. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

m) DOS RECURSOS 

a. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 
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b. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

c. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

d. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

e. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

f. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

g. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

h. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente. 

i. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

https://www.compraspresidentedutra.com.br , sendo responsabilidade de o licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14.  DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: 

 

14.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 8.666/93, na 

presente contratação. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

http://www.licitabelavistadomaranhao.com.br/
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15.2. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE Após a homologação 

da licitação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.3. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

15.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.4. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de PRESIDENTE 

DUTRA/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo 

essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas 

no Edital. 

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

15.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.6. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do presente 

Edital. 

15.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

15.7.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 

estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida pelo referido cadastro. 

15.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na 
Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 
16.2. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO Os critérios de entrega, 
recebimento e aceitação dos serviços estão previstos no Termo de              Referência. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 

bem como na Minuta do Contrato. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras  acerca do pagamento são as estabelecidas  Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 

não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução 

do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante 

procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e de contratar com o Município de PRESIDENTE DUTRA /MA, e será descredenciado no Sicaf, e 

do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa. 

21.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

21.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do 

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 

no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias 

úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. 

Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por 

período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 21.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

 

21.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de PRESIDENTE 

DUTRA – MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 

independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

21.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 

pagamentos devidos pela Contratante. 
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21.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem 

superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser 

apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

 

21.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 

condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não 

precedidos da competente prorrogação. 

21.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 

comprobatório do alegado pela Contratada. 

21.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

21.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no 

SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo  das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

21.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

amigável ou judicialmente. 

21.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que 

lhe tenham sido aplicadas. 

 

20. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

20.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no  do Termo de Referência, 

anexo deste Edital. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@presidentedutra.ma.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na Av. Adir 

Leda, s/nº Bairro Tarumã, PRESIDENTE DUTRA, CEP 65-760-000 (Prefeitura Municipal de 

PRESIDENTE DUTRA-MA). 

 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

21.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital. 



 

 

  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

 

21.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da 

data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

 

21.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a 

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da 

legislação vigente. 

22.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

22.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.compraspresidentedutra.com.br ou http://presidentedutra.ma.gov.br/,  também poderá ser 

lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE DUTRA – MA, na Av. Adir Leda, 

s/nº Bairro Tarumã, PRESIDENTE DUTRA, CEP 65-760-000 (Prefeitura Municipal de PRESIDENTE 

DUTRA-MA) , nos dias úteis,  no horário das 08 horas às 12 horas, mesmo endereço e período ‘no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

http://www.licitabelavistadomaranhao.com.br/
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22.13. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, 

mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 24.12, das eventuais republicações e/ou 

retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que 

porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da 

sessão pública. 

 
22.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Presidente Dutra – MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.15.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

22.15.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

22.15.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato. 

 

 ANEXO V - Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

26.17.6. ANEXO VI - Declaração de sujeição às condições estabelecidas no Edital e Inexistência de 

Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação. 

26.17.7. ANEXO – VII - Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

26.17.8. ANEXO VIII - Declaração que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

26.17.9. ANEXO IX - Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

22.15.4. 26.17.10. ANEXO X - Declaração de Idoneidade. 

 

PRESIDENTE DUTRA (MA), em 19 de outubro  de 2023. 

 

 

 
SILVIO EMILIO SILVA E SILVA 

Secretário Municipal Infraestrutura e Serviços publicos 
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TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
/MA PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE DUTRA /MA 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Referente: Pregão Eletrônico Nº 022/2023 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico nº 

022/2023, cujo objeto é Contratação de empresa de engenharia especializada em prestação de serviços de 

limpeza pública urbana e rural no município de Presidente Dutra-MA,de acordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e seus encartes, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, após 

tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

 

1. PROPONENTE 

Razão Social: CNPJ: 
Endereço: 
Valor Total da Proposta: R$..............( ................................................... ) 

 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, 

MARCA/FABRICANTE E PREÇOS). 

 

Item Especificações dos serviços Unid. Quant. 
Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

      

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real 
– R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e 
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em 

todos os seus termos. 

4. O prazo de validade desta proposta é de ( _), dias, contados da data de 

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n° /2023. 

 

Declaro que  entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de ( 

), contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.Declaro que providenciaremos a substituição 

do(s) serviços rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com 

as especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, 

no prazo de até 
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  ( ), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da 

contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 

5. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos d e v e r 

ã o   ser   creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. _,     BANCO

 _, em nome de 

 

. 

6. Informamos que  o Representante que assinará a o(s) Contrato(s), será o Srº. 

  , Portador do RG, sob o n°.   _, e CPF n° 

  , com residência na . 

 

 

Local e data 

 

______________________________________________ 

Nome 

Assinatura 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/20223 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _________________________ 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

BEM, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE XXXXXXX E A EMPRESA 

XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o nº 
06.138.366/0001-08, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de , com 
sede na , PRESIDENTE DUTRA , Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr°(ª). , Secretário(a) 
Municipal de , inscrito no  CPF nº   e portador do RG n°  ,  doravante denominados 
CONTRATANTE, e a empresa   _, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 
 ,  
com sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 
legal, Srº  , R.G. n.º  , C.P.F. n.º , têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO Nº , decorrente do Pregão ELETRÔNICO nº  /2022, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo nº xxx/2023, submetendo-se às cláusulas e condições 
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar nº 
123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a  Contratação de empresa de engenharia especializada em 
prestação de serviços de limpeza pública urbana e rural, incluindo os serviços de; capina, roço, varrição 
manual, caiação de meio fios, poda de árvores em áreas públicas (externas), coleta de resíduos sólidos e 
destinação final em local próprio e determinado pela prefeitura municipal, coleta e destinação final de 
resíduos provenientes de capinação, podas, raspagem de sarjetas e canaletas (lixo), no município de 
Presidente Dutra-MA.  , conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital 
da licitação na modalidade Pregão, sob o n° /2023, e em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ................... ( ..................................... ), conforme 
planilha abaixo: 
 

Item Especificações dos serviços Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

      

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 
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3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: I – Edital do Pregão Eletrônico nº 
001/2023; 
II – Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até  .......... de _______ até 
____________. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. O recebimento do bem será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 

5.2. Os serviços  descritos no Termo de Referência, deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de 

fornecimento), nos endereços que serão informados pela Secretaria Requisitante nas respectivas ordens de 

fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

5.3.Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os instrumentos entregues em desacordo com as 

especificações e condições do Termo de Referência, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir 

e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 10 (dez) dias. 

5.4. Caso a substituição/reparação dos instrumentos não ocorra no prazo determinado, estará a 

CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo. 

5.5. Demais condições de entrega e recebimento do produto estão previstas no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. Os Serviços do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada 

para esse fim. 

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 

objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua 

execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, 

conforme prevê o art. 67, da Lei nº8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

 

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos serviços, 

a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços fornecido diretamente 

por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,   

determinando   o   que   for   necessário   à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Município, 
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em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após liberação da Prefeitura de Presidente 
Dutra, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
“Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio   ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal – CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que 
o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta 

corrente. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, acompanhada das 
Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a total execução dos serviços, no prazo previsto, desde que não 
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que 

isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de PRESIDENTE DUTRA, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da 

legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão prevista na cláusula oitava. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 

Bancária, no Banco xxx, nº..., Conta Corrente nº..., Agência nº... em nome de ..................... 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos serviços, devendo ser 

efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O pagamento estará 

condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
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8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, 

entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão 

calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 

0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 

sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, ressalvadas  
 
as hipóteses previstas no Edital e na Cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a 
revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere 
ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer 
a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE DUTRA, classificada conforme 
dotação orçamentária abaixo especificada: 

 

  CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA   

02 PODER EXECUTIVO  

02 15 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 

02 15 00 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04 452 SERVIÇOS URBANOS 

04 452 0037 LIMPEZA PUBLICA 

04 452 0037 2154 0000 MANUTENÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE VIAS E 

LOGRADOUROS PUBLICOS  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 

Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar  
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Valor não reforçado X 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 

12.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 8.666/93, na 

presente contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. A reparar/substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem 

defeitos ou incorreções; 

 

13.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Contratante; 

 

13.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 

e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

 

13.4. Os serviços deverão ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido   de   fornecimento), no   endereço   

que será informado pela Secretaria Requisitante na respectiva ordem de fornecimento, tudo por conta do 

fornecedor; 

 

13.5. O prazo de fornecimento dos serviços poderá ser prorrogado, a critério da Secretaria Requisitante, 

desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, 

sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

13.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 

legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas á entrega por 

parte de seus empregados. 

 

13.7. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE, nem poderá onerar 

o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a SECRETARIA CONTRATANTE. 

 

13.8. Deverá a empresa observar, também, o seguinte: 

 

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, durante a vigência do Contrato; 

 

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 

prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE; 

 

III - É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos serviços objeto do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, Termo de 
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Referência, do Pregão Eletrônico nº -2023: 
 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. recusar os serviços que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 

proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou 

ser prejudicial à saúde dos usuários; 

 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos no 

Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas. 

14.1.7.  Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou 

prejudiciais; 

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 

constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para 

teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 
14.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro 
dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento dos serviços. 

14.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por 

escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando- lhe 

prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no fornecimento dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 

15.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não 

entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do 

objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante 

procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e de contratar com o Município de Presidente Dutra/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 

sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

15.2.1 Multa de: 
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a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do 

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 

no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na 

substituição de bem entregue com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após o décimo 

quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do bem, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por 

período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 7.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Presidente Dutra – 

MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a 

aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 

pagamentos devidos pela Contratante. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem 

superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser 

apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 

condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos 

não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 

comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no 

SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

amigável ou judicialmente. 

15.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 

tenham sido aplicadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n.º 
10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 
 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 

 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital do Pregão Eletrônico nº 001/2023 e neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

 

18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes 
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o 
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
019/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal 
n°.013/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 
vencedora passa a integrar este contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

 

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

 

21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo. 
 

21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

 

22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao 

CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a 

partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
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INSTRUMENTO 

 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 

publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na 

imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

24.1 O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas legais 
pertinentes. 

 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Dutra  - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na 

presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

PRESIDENTE DUTRA (MA), .......... de ....................... de ........ 

 

 

 

 
(............................) 
 CONTRATANTE 

 
 
 

(...............................) 
 CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

01__________________________________________________ CPF N° _______________________ 

02__________________________________________________ CPF N° _______________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023 

 

 [NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 

ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 

SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 

14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 

DESTA, SER: 

(   ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.___/ 

UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 

147/2014. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.___/ 

UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A  4.800.___/UF,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006; 

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 

OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 

LOCAL E DATA 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

NOME DO CONTADOR  

CRC DO CONTADOR 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______ /2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  _______ /2023 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE __________ / UF 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

  ,    PORTADOR   DO   RG  , ABAIXO ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL    LEGAL    DA    PROPONENTE, __    CNPJ  ,  

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE 

VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS 

PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 

E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO 

BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 

IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 

97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 



 

 

  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

 

ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______ /2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______ /2023 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ........... , POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA 

DE IDENTIDADE Nº .............................................................. E CPF Nº............................, 

DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE 

JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 

EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 

INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ (  )1. 

 

LOCAL E DATA 

 

___________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 

 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______ /2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  _______ /2023 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº __/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 

DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

 

A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2023, 

FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 

PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 

DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER   OUTRO   PARTICIPANTE   POTENCIAL   OU   

DE   FATO   DO   PREGÃO   ELETRÔNICO Nº __/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR 

QUALQUER PESSOA; 

 

A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº /2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

A) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº __/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

B) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº __/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023 ANTES DA 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

C) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº______/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 

DO MUNICÍPIO DE_____/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

 

D) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 

QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

LOCAL E DATA    

    REPRESENTANTE LEGAL 

 



 

 

  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

 

ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______ /2023 

 

A ....................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 

LOCALIZADA À..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 

10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE 

CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE _______ / UF – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº /2022 

 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

       REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 


